
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPfllITO 3'NTO 
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"DIS?OE SO:BRE D:&SA?ROPRL\ÇXO DB 

T ERRmO E DJ. OUTRAS PROVID~CIAS 11 

O PHEFEITO lro?1ICIPAL DE BAIXO GU.lt.UDU, Faço saber 

que a Câsara !àlnicipe.1 de Baixo Guandu,Decretou e eu sa.'1cio

no a seg-.ii.."\te Lei:-

Art. lg-Fica declarado de utilidade 9Ública 1 para 

:fina de desapropriação em juia o ou :fo!'a dele, um terreno de 

:propriedade do Dr.STZPHERS~ BOLZ, medindo 2. 376 ll!(DOIS ?tll 

TREZENTOS E SET:ENTA E SEIS !)m~ROS QU.Q;DRADOS), situado à rua 

AHY SA!;'·ros no Bairro ~e.u.ã 1 confrontando-se ainda co.m à Avn. 

Rio Doce e Ce.mi c.ério ru.u~ico e com "errenu peri.encent;e ~ -

.ar •• e·- A aesapropr1açao ae lierrer..o, aes"".i.nli-Be 

a amp.1....LSÇBu u.o C80.l.tier10 puouco. 

Art. 3ª- Fica decreta.da e declarada a urgência 

da desapropriaçâo a que se re:fere o artigo 1~. 

Art . 4g_ Para atender à despesa com a deeapro -

priação referida no art. l~ 1 fica o Executivo Municipal au

torizado a abrir o crédito especial necessário na ocasião 2. 

portuna. 

Art. 5ª-Revogadas àe d.éiaposiçõea em contrário, 

entrará em vigoI' e9ta Lei na dli.ta de se.a patlica;ão. 

REGISTREszSB E P9B!I~B-SE 

GABINETE DO PREFE!TO !i.'UNICIP.àl DE BAIXO tlJA1·7DU ,E:.3 1 04 de 

dezer;:br~ de 1978. 
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